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PREFEITURA DE

sAo GoNç
DO AMARA

ALO
NTE

CONSTRUINDO UMA NOI/A HISTÓRIA

1. OBJETO:

CONSULTORIA

coNTRATAÇAO DE

EM DEPARTAMENTO

PROJETO BÁSICO

EMPRESA

PESSOAL

ESPECIALIZADA NO ASSE

E RECURSOS HUMANOS;

E

SUPORTE,

,¡ttr

ACOMPANHAMENTo, ORTENTAÇÖEs E TRANSMISSÃo SOBRE AS ATUALIZAÇOES DO E-

SoCtAL E DCTFWEB; pROCESSAMENTo DA RAIS (RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÖES

SoctAtS) E pRocESSAMENTo DA DIRF (DEcLARAçÃo DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA

F9NTE). PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ADM¡NtsTRAçÃo E GESTÃo Do MUNrcípro oe sno colrlçAlo Do AMARANTE - cE.

2. JUSTIFICATIVA:
A presente contratação justifica-se tendo em vista que a Prefeitura Municipal de São

Gonçalo do Amarante - CE não possui em seu quadro funcional servidores especializados

para a realização de serviços que envolvam o acompanhamento das demandas referentes

ao processamento das informaçöes elencadas no objeto descrito acima. Ressalte-se ainda

que as crescentes exigências legais, principalmente dos órgãos de fiscalização e controle

externo, demandam qualificação técnica em constante aperfeiçoamento para absorver as

responsabilidades do setor público nos diversos serviços referentes às obrigações

acessórias. Desta forma, a Secretaria de Planejamento, Administração e Gestão do Município

de São Gonçalo do Amarante (SEPLAG), responsável pela gestão dos Recursos Humanos,

necessita de assessoria e consultoria especializadas, a fim de cumprir suas obrigaçöes legais.

3. ESPECIFICACAO DO OBJETO:

3.1. DOS SERVI OS:

3.1.1 DO DETALHAMENTO DO SERVIçOS A SEREM EXECUTADOS:

. REALIZAR, ACOMPANHAR E ASSESSORAR OS PROCESSOS DE ENVIO DAS

9BRIGAçöES AcESSónlas Aos óRGÃos coweETENTES, ASSIM coMo A EMlssÃo DE

ToDoS oS RELATÓNIOS E COMPROVANTES DE ENVIO PARA A CONTRATANTE;

. ORIENTAR, ACOMPANHAR, ASSESSORAR OS SERVIDORES DA SECRETARIA DE

pLANEJAMENTO, ADMTNTSTRAçÃo E GESTÃO DO MUNICíP|O DE SAO GONçALO Do
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VALOR
TOTAL

ruÉDto) R$
QUANT

VATOR
UN|TÁRIO

(MÉDIO) R$
UNID.sERVrçOITEM

R$ 5.733,33 R$ 68.799,96MÊS 1201

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM

DEPARTAMENTO PESSOAL E RECURSOS

HUMANOS; SUPORTE, ACOMPANHAMENTO,

oRtENTAçÖES E TRANSMISSAO SOBRE AS

ATUALIZAÇÖES DO E-SOCIAL E DCTFWEB

R$ 5.566,6701 R$ 5,566,67SERV
PROCESSAMENTO DA RAIS

DE I NFORMAÇÖES SOCIAIS)

(RELAçÃO ANUAL
02

R$ s.s66,67 R$ 5.566,67SERV. 0103
PROCESSAMENTO DA DIRF (DEC LARAÇÃO DE

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FON
R$ 79.933,30VALOR GLOBAT R$
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AMARANTE- CE (SEPLAG) QUANTO A TODOS OS PROCESSOS VIGENTES NTER

CONTRATANTE ATUALIZADA DE QUALQUER MUDANçA NA LEGISLAçÃO VIGE

. SUPORTE, ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÖES SOBRE AS ATUALIZAçÖES DO E-

SOCIAL.

3.2. METODOLOGIA:

3.2.1. Os trabalhos serão desenvolvidos através de profissionais qualificados, conforme as

descriçöes citadas neste Projeto Básico, no qual será prestada a Secretaria de Planejamento,

Administração e Gestão do Município de São Gonçalo do Amarante CE, com

operacionalização técnicas e demais orientações governamentais.

4. rocAl E PRAZO PARA PRESTAQÁO DOS SERVIçOS:

4.1. Os serviços presenciais contratados deverão ser prestados no Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, correndo todos os eventuais custos relativos a passagens,

hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas

necessárias à execução dos serviços, a expensas da contratada;

4.2. Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a critério da

CONTRATADA.

4.3. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da

expedição de ORDEM DE SERVIÇOS pela Administração no local determinado pelo

Secretaria de Planejamento, Administração e Gestão do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE.

s. pRAzo pE EXECUçÃO E VIGÊNCIA pO CONTRATO:

5.1. O prazo de execução e vigência do contrato será de 12 (DOZEI MESES contados a

partir da data da expedição das ordens de serviços, podendo ser prorrogado no caso de

acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei No. 8.666/93 e alteraçöes

posteriores,

6. FORMULAçÃO pA PROPOqTA DE PREçOS:

6.1. Na proposta de preços deverá constaras especificações detalhada do item, quantidade

solicitada, o valor total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas,

encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos,

mesmo que não estejam registrados neste documento;

6.2. A licitante deverá garantir a execução dos serviços sem qualquer falha, e se caso

constatado alguma imperfeição, terão que executar os serviços novamente e a licitante será

submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores

Municipal.
6.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO

GIOBAL. desde que atenda as exigências contidas neste Projeto Básico.

z. HReIL¡rRçÃo Nsc¡ssÁn¡A À pnmc¡pnçÃo oo pnoc¡olrúeNTo l-lclrATóilo:

:È

ì> ,t
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Os DOCUMENTOS DE HABIIITAÇÃO consistirão de:

1.1 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pela Comissã a

de Licitação, da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE, de

validade.

1.2 - Relativa à HABILITAÇÃO JURíDICA:

1.2.1 -Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta;

1.2.2 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta

onde tem sede a matriz.
1.2,3 _ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO OU CONTRATO

SOCIAL E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no

caso de sociedades por açöes, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

1.2.4 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de

Registro das pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,

no caso da licitante ser q sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de

Registro das pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem

sede a matriz.

1.2.5- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA

FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

1.2.6 Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta

Comercial /Cartôrio, bem como o estatuto com a ata de Eleição da Diretoria, na forma do

artigo 18 da Lei No. 5.764/71, em se tratando de sociedade de cooperativa.

1.2.7 - Documentos oficiais de identificação (com foto) válido na forma da lei, do(s)

responsável(is) legal(is);

1.3 - Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

1.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

1.3.2- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;
1.3.3 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições

previdenciárias;

1.3.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

1.3.5 - prova de iegularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante;
1.3.6 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situãção regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

É

ô
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1.3.7 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça bal

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Co o

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei No. 152, de 1o de maio de 1943).

1.3.g-As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentartoda

a documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E

TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição;

1.3,9 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período,

a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito

de certidão negativa;

1.3.10 A não-regula rização da documentação, no prazo estabelecido, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81, da Lei

No. 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso.

1 .4 - RELATIVA À QUALIFICAçÃO ECONOV ICO-TINANCEIRA

1.4.1 - Balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigível

e apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa -
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de

apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem

como por sócio, gerente ou diretor, registrado no Ór9ão competente.

1.4.2-Certidão Negativa de Falência / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da

sede do Licitante.

1.4.g - As empresas enquadradas como MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO

pORTE (EPP), conforme incisos le ll do Artigo 3o da Lei Complementar No' 123, de 14 de

dezembro de 2006, e que pretenderem usufruírem de seus benefícios nesta licitação do

regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar junto aos

Documentos de Habilitação declaração expressa da licitante constando que se enquadra

nas referidas condiçöes conforme reza o 5 20, do art. 13 do Decreto Federal no 8538/2015'

de 06 de outubro de 2015.

1.4.4 As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das

MtcRoEMpRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) que não apresentarem a

declaração prevista no subitem anterior poderão participar normalmente do certame,

porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.

1.s - RELATIVA À QUALIFICAçÃO rÉcrutcn:

1.5.1 - Apresentar atestado em papel timbrado fornecido por pessoa jurídica de direito

público ou privado comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade

compatível com o objeto da licitação em características.

1.5.2- prova de registro/inscrição junto ao Conselho Regional de Administração (CRA)'

1.5.3 Relação nominal da equipe técnica disponível para execução dos serviços,

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara n" 120 - CEP: 62'670-000'
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pertencentes ao quadro permanente da empresa, contendo no mínimo:

a) 01 (um) administrador(a) com prova de inscrição/registro do mesmo ju

Regional de Administração (CRA);

b) 01 (um) contador(a) ou técnico em contabilidade com prova de inscrição/registro do

mesmo(s)junto ao Conselho Regional de Contabilidade (CRC);

1.5.3.1 Os profissionais constantes na equipe técnica, deverão compor o quadro

permanente da empresa, cujo vínculo poderá ser comprovado através de um dos seguintes

modos:

a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou

Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;

b) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e

aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial;

c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura

deste certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes.

1.5.3.2- É vedada a indicação de um mesmo profissional como responsável técnico por

mais de uma empresa participante da licitação, tal fato eliminará todas as licitantes como

responsável técnico em comum.

1.5.3.3 - Os profissionais indicados pela licitante deverão participar permanentemente do

serviço objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração.

1.6 - RELATIVO AOS DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO:

1.6.1 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No. 9.854, de

Z7/10/1ggg, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXlll, do arrigo 70, da

Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

1.6.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus

anexos;

1.6.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores, (art.32, 52o, da Lei No. 8.666/93);

1.6.4- Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do

processo.

1.6.5 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada

inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso lV do

art. 87 da Lei No. 8.666/93.

8. REAJUSTE E PAGAMENTO:
g.1. O valor contratado será pago mensalmente na proporção da execução dos serviços

licitados, segundo as ordens de serviços expedidas pela Contratante, de conformidade com

as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62-670-000 -
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Certidöes Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e CNDT da Contratada, todas liza

observadas as condiçöes do edital

8.2. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, deverá ser

apresentada às unidades gestoras, até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente a

realização dos serviços, para fins de conferência e atestação.

8.3. Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de

serviços, medições e recibo, em até 30 (trinta) dias após a sua certificação pelas unidades

gestoras.

8.4. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

Contratada será cientificada, a fim de que tome providências.

8.5. Poderá a Contratante sustar o pagamento da Contratada nos seguintes casos:

a) Quando a Contratada deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo

fixado;
b) Quando a Contratada assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de

qualquer forma prejudicar a Contratante;

c) lnadimplência da Contratada na execução dos serviços.

8.6, A Contratante, no ato do pagamento, fará a retenção do lmposto Sobre Serviços

incidente sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelos recolhimentos ao

tesouro municipal dos valores efetivamente retidos.

8.2. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no índice Geral de Preços

de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a repactuação do preço do

contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua

assinatura ou da data de sua última repactuação ou reajuste.

B.B. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente

entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração

da execução dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada,

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo.

B.g. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o

pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = lndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

¡=(Tx/100)

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670'000 -são Gonçalo ? -/do Amaranre - CE ÉonelFax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07,533.656/0001'19 - CGF 06'920 .237'0 E-mail: ){
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Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data

pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso.

q DOTACÃO ONCNMENTÁRIA:

VO

9.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos oriundos

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, nas seguintes dotaçöes orçamentárias:

10. GESTÃO E FISCAI¡ZAçÃO DO CONTRATO

10.1. A gestão e fiscalização do contrato caberão ao ordenador de despesa competente ou

a quem eles a designarem com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude

tudo em atendimento e consonância ao que dispöe o art. 58, inciso lll, c/c art.67 da Lei N".

8.666/93.
10.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros

instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no

interesse da Administração.
10.3. As competências, atribuiçöes e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão

disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência,

pelas disposiçöes legais vigentes.

10.4. A presença da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não elide

nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.

10.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que

não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do

mesmo eventualmente fora de especificação.

1 1. VALOR DO INVESTIMENTO
11.1. O valor global estimado é de R$ 79.933,30 (SETENTA E NOVE MlL, NOVECENTOS E

TRTNTA E TRÊS REAIS E TRINTA CENTAVOS).

OBS.: O valor constante do presente orçamento foi calculado tendo-se como base o PreÇo

médio apés pesquisa dos preços,praticados no mercado.

LUANA NUNES GOMES

secretária Municipal de Planejamento, Administração e Gestão

do

FONTE DE RECURSOSUBELEMENTOELEMENTO DE DESPESAS/DOTACÃO ORçAMENTÁRN
1 s00000000

RECURSO NAO

VINCULADO DE

IMPOSTOS

3.3.90.39.79

SERV DE APOIO ADM

TEC E OPERACIONAL

3.3.90.39.00

OUTROS SERV. DE TERC,

PESSOA JURíDICA

03,0 1 .04. 1 22,0006.2.022

MANUTENçÃO E

FUNCIONAMENTO
ADM I N ISTRATIVO DA SEPLAG
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À Comissäo permanente de Licitação do Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE.

A LICITANTE _, CNPJ No. j, por seu representante legal abaixo assinado, declara,

sob as penas da lei:

1 - Auè acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei No, 8.666/93 e

suas alterações e as condiçöes da TOMADA DE PREçOS No. 003.2023 -TP1'
2 - eue, áte a presente ðata näo existe fato que invalide o seu Certificado de Registro

Cadastral- CRC, ora apresentado para fins de habilitaçäo;
3 - eue assumimes o òompromisso de bem e fielmente executar a serviços especificados,

caso sejamos vencedores da presente licitaçäo.

oBJEro: coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPEOIALIZA?{ N9 ASSESSORIA E

CONSULTOR¡A EM DEPARTAMENTO PESSOAL E RECURSOS HUMANOS; SUPORTE,

AcoMpANHAMEñro, 9RIENTAÇOES E TRANSM¡ssÃo soBRE AS AruALlzAçOFS
Do E-soctAL E oirrwre; pirocessAMENTo DA RAls (RELAçÄO ANUAL DE

lruionH¡ÃCóes soc tAt s) E p RocESSAM E Nro DA D I Rf_(D qqLA$ç{o_DE. llvl Posro
DE RENóA RETIDo NA FONTE). PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARTA DE PLANEJAMENTo, Âon¡lNSrRAçÃo E GESTÃo Do MUNlcfPlo DE

sÄo GoNÇALO DO AMARANTE/CE.

r

i'r*'\

/i'tt\

VALOR
TOTAL

R$

VALOR
ut¡rÁn¡o

R$
UNID. QUANTsERVrçOITEM

12tr¡Ês

NSSTSSONIN E CONSULTORIA EM

DEPARTAMENTO PESSOAL E RECURSOS
HUMANOS SUPORTE, ACOMPANHAMENTO,
onreurRçÖes
ATUALIZACÖES

E TRANSMISSÄO SOBRE AS
DO E-SOCIAL E DCTFWEB

01

SERV, 0102
pnocçêSAMENTo DA RAls (RELAçAo ANUAL
DE INFORMACOES SOCIAIS)

SERV. 01
E

POSTO DE R NAF
VALOR

VALOR GLOBAL R$:- (VALOR POR ExTENso)

ProponentelRazâo Social:
CNPJ NO.:

Endereço:
Prazo de prestação dos serviços: 12 (dozel meses
Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias

<<<DATA>>>
<<<Assinatura do ProPonente>>>
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CONTRATO NO. 

-
O MUNTCíp¡O DE SnO GONçALo Do AMARANTE - cE, através da Secretaria de

Planejamento, Administração e Gestão, inscrito no CNPJ N". 07.533'656/0001-19, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede na Rua lvete,Alcântara, 120, Centro, CEP 62.670-

000, representado pela Sra. Luana Nunes Gomes, doravante denominada CONTRATANTE, e

de outro lado, 
-, 

inscrita no CNPJ No. 
-, 

com sede à 
-, 

neste ato representado pelo(a)

Sr(a). _, inscrito(a) no CPF No.--- doravante denominado CONTRATADA, firmam entre si

o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condiçöes a seguir

estabelecidas:

cLÁusutA PRIMEIRA - DA oRIGEM E FUNDAMENTAçÃo

1.1 - Este contrato é originário da TOMADA DE PREçOS No. 003.2023 * TP, fundamentada

na Lei No. 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.

CIÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL

2.1 O presente contrato tem por objetivo a ASSESSORIA E CONSUTTORIA EM

DEPARTAMENTO PESSOAT E RECURSOS HUMANOS; SUPORTE, ACOMPANHAMENTO,

oRtENTAçörs E TRANsMtssÃo soBRE As ATUAUZAçöEs Do E-soclAt E DCTFWEB;

pROcESSAMENTo DA RAts (REtAçÃo ANUAL DE INFoRMAçorS SOclAls) E

pROCESSAMENTO DA DIRF (DEcIARAçÃO DE ¡MPosTO DE RENDA RETIDO NA

FONTE). IARA ATENÞER ÀS rurC¡sSlDADEs DA SECRETARIA DE PTANEJAMENTO,

ADMtNtsTRAçÃo E GEsrÃo Do MuNfcíp¡o DE sÃo GoNçALo Do AMARANTE/CE -
cE.

CLÁUSUIA TERCETRA - DO VALO& DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3.1 - O valor mensal da presente avença é de R$ 
- 

[-), totalizando a importância de R$

_ (_) a ser pago mensalmente na proporção da execução dos serviços licitados, segundo

a ordem de serviço expedida pela contratante, de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidöes federais,

estaduais, municipais, FGTS e CNDT do contratado, todas atualizadas, observadas as

condiçöes do edital.
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VALOR
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VALOR
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3.2 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês ctvt ser

m

rfit\

apresentada à CONTRATANTE, até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos

serviços, para fins de conferência e atestação.

3.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de

serviços, mediçöes e recibo, em até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela

CONTRATANTE.
g.4 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.

3.5 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) Quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo

fixado;
b) Quando a CONTRATADA assumir obrigaçöes em geral para com terceiros, que possam de

qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;

c) lnadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

3.6 - A CONTRATANTE, no ato do pagamento, fará a retenção do lmposto Sobre Serviços

(lSS) incidente sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelos recolhimentos

à Secretaria Municipal de Finanças dos valores efetivamente retidos.
g.7 -Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no índice Geral de Preços

de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a repactuação do preço do

Contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua

assinatura ou da data de sua última repactuação ou reajuste.

3.8 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente

entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração

da execução dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada,

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo.

3.g - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o

pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

|=(TxllOO)
365
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Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo

pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

cLÁUSULA qUARTA - Do PRAzo DE EXEcUçÃo e VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1 - O prazo de execução e vigência do contrato será de 12 (DOZEì MESES contados a

partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado no caso de acordo entre as partes

e, em conformidade com o art. 57 da Lei No. 8.666/93 e alteraçöes posteriores.

cLÁusuLA QUINTA - DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

5.1 - As partes se obrigam, reciprocamente, a cumprir integralmente as disposiçöes do edital

e da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

A CONTRATADA obriga-se a:

5.1 - Executar os serviços de conformidade com as condiçöes estabelecidas no projeto

básico, edital e proposta vencedora do certame;

5.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

S.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas

pela CONTRATANTE;

5.4 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE elou terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou

prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

5.5 - Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade

por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funçöes,

podendo a Secretaria de Planejamento, Administração e Gestão do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, solicitar a substituição daqueles cujas conduta seja julgada

inconveniente;
5.6 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que

não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

5.7 Facilitar a ação da FISCALIZAçÃO na inspeção dos serviços, prestando,

prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

5.g - Responder perante a Secretaria de Planejamento, Administração e Gestão do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, mesmo no caso de ausência ou omissão da

FISCALIZAçÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus

interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados

por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à

danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra

esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e

das disposições legais vigentes;
S.9 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
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sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do co o, sem

consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos

ou informações especifi cadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do

contrato;
5.lO pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,

incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuiçöes

previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de

trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da Secretaria de Planejamento,

Administração e Gestão do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, por eventuais

autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA,

com referência às suas obrigaçöes, não se transfere a Secretaria de Planejamento,

Administração e Gestão do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

5.11 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento

dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o

objeto do contrato;
S.1Z - Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem

causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

5.13 - Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação;
5.14- Disponibilizar profissionais experientes e com capacidade técnica operacional para

realizar o levantamento e formalização dos dados, para que os mesmos possam fazer

parte da apresentação do relatório final;

S,15 - Emissão de relatórios dos serviços prestados e apresentação do relatório final em

apostila, cd e power point;

S.16 - Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Projeto básico - Anexo l.

5.17 - A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Efetuar o pagamento na forma prevista no edital e contrato;

b) Exercer a fiscalização sobre a execução dos serviços;

c) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da contratada a

todas as informações necessárias à consecução dos objetivos de que trata este contrato;

d) Disponibilizar local adequado para a execução dos serviços, quando necessário;

e) Prestar todos os esclarecimentos que forem efetuados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta dos recursos oriundos da

Secretaria de planejamento, Administração e Gestão do Município de São Gonçalo do

Amarante CE, na seguinte dotação orçamentária: 03.01 .04.122.0006.2.022

MANUTENçÃO ¡ FUNCTONAMENTO ADMINISTRATIVO DA SEPLAG; ELEMENTO DE

DEspEsAs: 3.3.90.39.0o; ouTRos sERV. DE TERc. PEssoA JURíDICA; SUBELEMENTO:
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3.3.90.39.79 SERV DE APOIO ADM TEC E OPERACIONAL; FONTE

lSOOOOOOOO RECURSO NÃO UNCULADO DE IMPOSTOS.

cIÁUSULA SÉTIMA - DAS MUTTAS

7.1 - A CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes multas:

7,1.1 -0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato, por dia de atraso na

execução dos serviços;

7.1.2 - Até 10o/o (dez por cento) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão do

contrato por culpa da CONTRATADA, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;

7.1,3 - 0,0001o/o (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do contrato por

descumprimento às recomendaçöes estabelecidas neste edital ou no contrato, conforme o

caso;

7,1.4 - 10o/o (dez por cento) do valor global do contrato, se a CONTRATADA transferir a

execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da

CONTRATANTE;

7.2- Da aplicação de multa será a CONTRATADA notificada pela CONTRATANTE, tendo, a

partirda notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolhera importância correspondente na

Tesouraria do Município de São Gonçalo do Amarante - CE. A CONTRATANTE poderá

descontar do pagamento dos serviços o valor da multa que não for recolhida pela

CONTRATADA.

7.g-A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmaro contrato dentro

do pr:azo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará

sujeita à multa de5% (cinco por cento) do valortotal adjudicado, sem prejuízo das demais

penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

2,4 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente

cLÁusuLA olrAVA - DAs PENAIIDADES E sANçöEs
8.1 - A licitante que, convocada pela CONTRATANTE, para assinar o instrumento de

contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste edital (05 dias úteis), sem

motivo justificado aceito pela CONTRATANTE, estará sujeita à suspensão temporária de

participação em licitação promovida pela CONTRATANTE, pelo prazo de 02 (dois) anos.

g.Z - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de

mora prevista no presente contrato, podendo a CONTRATANTE rescindir unilateralmente o

contrato. À COTTnATADA será aplicada, ainda, a pena de suspensão de participação em

licitação promovida pelos órgãos e entidades do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, pelo prazo de até 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar

com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

g.3 - Em caso de a licitante ou CONTRATADA ser reincidente, será declarada como inidônea

para licitar e contratar com a Administração Pública.
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8.4 - As sançöes previstas neste contrato serão aplicadas pela CONTRATANTE, à licitante

vencedora desta licitação ou à CONTRATADA, facultada a defesa prévia da interessada nos

seguintes casos:

8.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de advertência e de suspensão;

g.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.5 - As sançöes de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar com a Administração Pública, poderão ser aplicadas juntamente com as de multa

prevista neste edital.
8.6 - Somente após a CONTRATADA ressarcir ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo de suspensão aplicada é que poderá

ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção.

g.7 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva da Prefeito Municipal de São

Gonçalo do Amarante/CE.

CLÁUSUIA NONA. DA RESCISÃO

9.1 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada da CONTRATANTE.
g.2 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais, as previstas em lei e no edital.
g.3 - Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de

pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à

CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de

encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infraçöes às suas cláusulas e

condiçöes ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei No.

8,666/93.
g.4 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei

de No. 8.666/93,

cLÁusutA DÉctMA - DAs DlsPoslçÕ¡s r¡runls
10.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigaçöes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

1O.Z - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao projeto básico, o

edital da licitação e à proposta de preços da CONTRATADA.

10.3 - A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

10.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por A
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. \ \
lO.5 - A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e V
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
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poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso

Administração.

pela

l0.6 - A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização

da Administração.
10,7 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os

termos do projeto básico, do edital, da proposta de preços da CONTRATADA e deste

contrato.
10.8 - lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que

formam o procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.

1O.g - A CONTRATADA, na vigência do contrato, será a única responsável perante terceiros

pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a CONTRATANTE de quaisquer reclamaçöes e

indenizaçöes,

CLAUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAçÃO

11.1 -A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá serfeita porafixação no

quadro de avisos (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE,

até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura.

cuusuLA DÉclMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCAIIZAçÃO DO CONTRATO

12.1 A gestão e fiscalização do contrato caberá a Secretaria de Planejamento,

Administração e Gestão do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, devendo ele

exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58,

inciso lll, c/c art.67 da Lei N". 8.666/93.

12.2 - O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros

ínstrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no

interesse da Administração.
12.9 - As competências, atribuiçöes e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão

disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência,

pelas disposiçöes legais vigentes.

1Z.l-A presença da fiscalizaçäo do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não elide

nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA.

12.5 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que

não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do

mesmo eventualmente fora de especificação.

cLÁUSUIA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir

questöes decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no 5 20 do

artigo 55 da Lei No, 8,666/93, alterada e consolidada.
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Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado perante teste

também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos,

<<<DATA>>>

s que

íf,ttt

i'rtfil

MUN|CíP|O DE SÃO GONçALO DO

AMARANTE - CE

CNPJ N': 07'533'656/0001'1 9

IUANA NUNES GOMES

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ADM¡NISTRAçÃO E GESTÃO

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

2.

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ No.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
< < <cPF No.> > >

CONTRATADA

1 CPF NO

CPF NO
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